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pressamente se reportaram), fôrça é 
concluir que o preceito do art. 88 da 
Constituição paulista só pode ser inter
pretado, entendido à luz do que dispõe 
a Lo Lcgzon, isto significando dizer 
que a estabilidade, que aí se atribui 
aquêle que contar mais de dois anos de 
exercício, pressupõe que a sua nomeação 
o tenha sido por concurso (Constituição 
federal, art. 188, n.o I), sem o que, tal 
só poderá adquiri-la após cinco anos 
de exercício (art. 188, n.o lI). 

11. Kestas condições, não tendo o 
impetrante sido nomeado por concurso 
1)ara o cargo isolado de Tesoureiro da 
Prefeitura ~Iunicipal de Buritama; e 

não tendo cinco, senão apenas dois 
anos de exercício, daí resulta que não 
adquiriu êle, ainda, a necessária esta
bilidade em que alicerça o seu direito 
de volta ao cargo: não é êste, pois, 
líquido e certo, a sua exoneração não 
configurando, assim, prima fade, uma 
ilegalidade ou abuso de poder por parte 
do Prefeito Municipal em ordem a jus
tificar a concessão do mandado de segu
rança, que ora se cassa. 

São Paulo, 23 de setembro de 1954. -
Teodomiro Dias, Presidente com voto. 
- Djalma Pinheiro Franco, Relator. -
Leme da Siim. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA COMPULSóRIA 
- FIXACÃO DE LIMITES DE IDADE E DE TEMPO DE 
SERl'IÇO EM LEI ORDINÁRIA 

- Interpretação do art. 191, § 4.0
, da Constituição. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Argüente: Egrégia 1.8 Câmara Cível 
Mandado de segurança n.o 73 (Argüição de inconstitucionalidade) 

Sr. Desembargador ESTÁCIO CORRÊA DE SÁ E BENEVIDES 
Relator: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de argüição de inconstitucionalidade 
no mandado de segurança, n.o 733, acor
dam, por maioria de votos, no Tribunal 
de Justiça, em sessão plena, em acolher 
a preliminar suscitada pelo Desembar
gador José Duarte, no sentido de não 
haver o que decidir no âmbito da compe
tência do Tribunal Pleno, uma vez que 
não se coloca nos autos a questão de 
compatibilidade de lei federal ou local, 
com a Constituição federal, mas um sim
ples conflito de duas leis de âmbito lo
cal, ainda que votadas por órgãos legis
lativos diferentes, com diversos graus de 
hierarquia e autoridade, ficando venci
dos os Desembargadores-Relator Bu
lhões de Carvalho, Sadi Gusmão, Ma
chado Monteiro, De Marigny, Mariz e 
Barros, Mourão Russel, Paulo Fonseca, 
Emanuel Sodré e Ari Franco. 

A questão se coloca com as seguintes 
transcrições do acórdão da egrégia Câ
mara argüente: 

"Na inicial alegaram as requerentes 
que estão ameaçadas de serem compul
soriamente aposentados, nos têrmos do 
art. 14 do Decreto-lei n.o 9.909, de 12 
de setembro de 1946, por ato do Sr. Pre
feito do Distrito Federal, mas, que êsse 
Decreto-lei, no dispositivo citado, se acha 
revogado pelo art. 181 da Constituição 
que lhe é posterior, sendo ainda incom
patível com o disposto no art. 38 da lei 
orgânica. 

"Julga a Câmara que, realmente, ne
nhuma incompatibilidade existe entre o 
questionado art. 14 do Decreto-lei local 
n.O 9.909, e o art. 191 da Constitui
ção". 

(Segue-se a fundamentação dessa te
se, a fls. 35). 

"Considerando o problema na sua ex
pressão última: 



"Pode uma Constituição estadual, ou 
Lei Orgânica do Distrito (que para êste 
vale como constituição, ou lei das leis) 
ntirar do legislador local a faculdade 
que lhe confere o art. 191, § 4.0, da 
Constituição! Ou é a Lei Orgânica, no 
ponto em que retira ao legislador local 
-essa mesma faculdade, contrária à cons
tituição, inconstitucional? 

Como se vê, essa matéria excede ma
nifestadamente o âmbito da argüição de 
inronstitucionalidade da competência do 
Tribunal Pleno, regulada pelo ato regi
mental n.O 14. 

O que está em causa é o simples con
flito de duas leis federais de âmbito lo
cal: o Decreto-lei n.o 9.909, foi promul
gado pelo legislativo federal, ao tempo 
exercido pelo Presidente da República, 
na conformidade da Constituição federal 
de 1937, que o investia dêsse poder; a 
Lei Orgânica do Distrito Federal, que 
tomou o n.o 217, de 15 de janeiro de 
1948, é também uma lei federal, não 
somente porque votada pelo Congresso 
N acionaI, e sancionada pelo Presidente 
da República, como tôdas as demais, 
como porque assim expllcitamente a con
sidera o art. 25 da Constituição federal, 
que lhe definiu o objeto: Regular a or
ganização administrativa e judiciária do 
Distrito Federal (e dos Territórios), 
observadas as normas do art. 1li.'4). 

Uma lei de âmbito assim limitado que 
não disciplina o exercício da "autonomia" 
concedida aos Estados (art. 18), mas 
que não se deu ainda ao Distrito Federal 
(art. 25) constituindo apenas o objeto 
da reivindicações dos seus partidos po
líticos (ou de alguns dêles), não se equi
para evidentemente às Constituições es
taduais, que disciplinam o exercício do 
poder político a êles atribuído como con
dição necessária à existência de uma 
federação, embora tão mutilado e res
tringido em nossa última constituição 
política, a par da concentração perigosa 
do poder econômico no Govêrno federal, 
como conseqüência da atribuição das fun
ções do inexistente banco central de re
serva a um banco comercial, cujo maior 
acionista é o poder federal. 
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A Lei Orgânica, pela própria outor
ga constitucional, é apenas regulamen
tar da organização judiciária e adminis
trativa do Distrito Federal, - e o Con
gresso Nacional a fracionou, - regu
lando na de n.o 217, apenas a organiza
ção administrativa, em quanto dispunha 
em outras sôbre a organização judiciá
ria. 

Assim, a Lei Orgânica do Distrito 
Federal regulamentou apenas a organi
zação administrativa do município -
capital, antigo município neutro, e assim, 
como simples lei complementar de dis
posição constitucional, está muito longe 
de equivaler, ou equiparar-se às consti
tuições estaduais, textos em que as uni
dades federadas a si mesmas se consti
tuem, disciplinando o exercício do po
der político que lhes foi deixado como 
condição de existência da federação man
tida pelo regime vigente. 

Quando se mudar a capital, o Dis
trito Federal passará a constituir um 
estado autônomo, e então, sim, terá a 
sua constituição, suscetível de emenda 
e reforma, como tôdas as demais, origi
nando, nos seus conflitos com a legisla
ção ordinária as questões constitucionais 
da alçada da sua côrte de justiça em 
sua composição plenária. 

Enquanto isso não acontecer, os p08-
síveis conflitos da Lei Orgânica do Dis
trito Federal com as leis ordinárias lo
cais, deverão ser solucionadas de acôr-, 
do com as normas pertinentes aos con
flitos de leis em geral, observadas as re
gras da hermenêutica, pelos próprios 
Juízes ou tribunais que as tiverem de 
aplicar. 

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 1953. 
- Ari de Azevedo Franco, Presidente, 
com voto vencido, nos têrmos do voto 
do Desembargador Bulhões de Carvalho. 
- Estácio Corrêa de Sá e Benevides, 
Relator designado. - Romão Côrtes de 
Lacerda, vencido. 

Partiu o venerando acórdão do pres
suposto de que a 1 .3 Câmara levantara 
a questão da inconstitucionalidade do 
Decreto-lei n.O 9.909 (local), de 1946, 
em face da Lei Orgânica do Distrito 
(Lei n.O 217, de 15-1-48). Mas, data 
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vel1ia, não foi essa a questão levantada, 
corno se vê do acórdão dessa Câmara, 
por mim redigido, fls. 34. No referido 
acórdão levantaram-se duas questões: 

1.8 ) Se o Decreto-lei n.O 9.909 fôra 
revogado (sic) pela Constituição de 1946, 
que lhe é posterior. Decidiu a Câmara 
esta questão pela negativa, considerando 
que o Decreto-lei n.o 9.909, reduziu o 
limite de idade das professôras, para 
efeito de aposentadoria compulsória e 
essa redução é expressamente permitida 
ao legislador local pelo art. 191, § 4.°, 
da mesma Constituição. Desta 1.8 ques
tão cogitou o acórdão da 1.a Câmara 
desde o comêço até a 1.a linha de fls. 36. 

2.a ) Da fôlha 36 em diante ocupou-se 
o acórdão de 1.8 Câmara de outra ques
tão, a segunda, diversa e completamente 
distinta da 1.a . 

Aí se examinou, com efeito, a alega
ção das requerentes de que o Decreto
lei n.O 9.909 teria sido revogado pelo 
art. 38 da Lei Orgânica (também pos
terior ao Decreto-lei em aprêço), visto 
como, regulando a Lei Orgânica tôda 
a matéria da aposentadoria dos funcio
nários municipais, seria retirado ou não 
teria concedido (como fêz a Constitui
ção) ao legislador do Distrito, a facul
dade de redilzir o limite de idade para 
a aposentadoria compulsória, pois, o § 
4.° do cit?do art. 38 da dita Lei, só 
permite redl'z;r a idade, rara efeito de 
vencimentos integrais, da apose:ltadoria 
por i, v8.1idez. M".s. para decidir se o 
Decre' o 'ei n.o 9, ~'O!1 foi revogado pelo 
art, :;" d~1 Lei Or',';} :'1(:8., mister se fa
zia, com:) Sê yê do acónliIo da La Câ
ma:'", 1'(':,01\'er se o '.rt. 33 desta lei, no 
ponto e:n q1:e teria retinlGo ao legisla
dor o:'dinário do Distrito a faculdade de 
reduzir o almiido limite de idade para 
a apc:.:c:~~adc: .. ia c':::."!puls6ria, é ou não 
compatível com o art. 191, § 4.°, da 
Constitc:ição. Sim: porqve para que a 
revogação do Decreto-lei n.o 9.909 pela 
Lei Orgânica se tivesse operado, ne
cessário seria que a mesma Lei Orgâ
nica, no ponto em aprêço, fôsse válida e 
não nula por inconstitucional. Sabido é 
que as disposições inconstitucionais são 
nulas (are not law, na expressão de 

Black) , de modo que, se incomtitucio
nal no ponto a Lei Orgânica, clal;o' ,é 
que ela não poderá ter operado a l'evo
gação do Decreto-lei n.o 9,909, Par:! 
julgar, pois, da revogação dêste Decret·)" 
lei pela Lei Orgânica, no referente â- re
dução do limite de idade para a com
pulsória, necessário era decidir da· in
constitucionalidade da disposição, da ,Lei 
Orgânica, primeiramente. A questão, 
pois, levantada pe1a La Câmara, foi; a 
da inconstitucionalidade parcial da Lei 
Orgânica (que é a de 1948), em face 
da Carta de 1946, e não como diz o ~e
nerando acórdão, a da inconstituciona
lidade do Decreto-lei 11.0 9.909, em fat:e 
da Lei Orgânica. O próprio acórdão 
transcreve, aliás, o trecho do acórdão 
da 7.a CâFl.ai'8, que resume a questão 
proposta, restas palavras: 

"Considen1:1C'o o p"oblema em sua ex
pressão última: Pode uma Constituição 
estadual, ou Lei Orgânica do Distrito 
(que para êste vale como constituição oU 
lei das leis) retirar ao 1egislador local 
a faculdade qt:e lhe confere o art. 191, 
§ 4,0, da Constituição? Ou é a Lei Orgâ.
lIica, no POi/to em que retira ao legisla" 
dor [oca I e~sa mesma faculdade, contrá
ria à Constituição, incol1stitucional?" 

Concluindo: 
"Esta a relevante questão constitucio

:~nl C;"C a Cà,:lara n~o pode resolver e 
ct:}a solução importa substancialmente 
à dê~is~o (;0 "landado de segur:m,a .im
petrado, e somente pode ser dada pelo· 
egrégio Tribunal Pleno, ex-'vi do pre
ceito constitucional". 

O que a Câmara submeteu, pois, ao 
Tribunal, foi a questão da inconstitu-' 
cio:lalidade da Lei Orgânica de 1948, 
quando esta teria retirado ao Legis
lador local a faculdade de reduzir a ida
de para a compu1sória e não, como diz 
o ~~jrdiio, a da validade do Decreto.-lei" 
r.,o 9.909, em face da Lei Orgâ:--.ica. Tô~ 
da razão tem o venerando acórdão, ao' 
meu ver, quando aduz que a conferên-. 
cia do Decreto-lei n.o 9.909, com a Lei-, 
Orgânica posterior é problema, não, de, 
inconstitucionalidade, mas de legalidade 
da lei local, ou, melhor, de saber "se 
aque1a lei local foi revogada por esta. 
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lei' federal, que, apenas, vale por lei 
das' leis locais, mas não é constituição. 
'Más não foi a questão da subsistência 
do 'Decreto-lei n.o 9.909, em face da 
Lei ,Orgânica, que se propôs ao egrégio 
Tribunal Pleno e, sim, a da inconsti
tueionalidade da Lei Orgânica de 1948 
perante a Constituição de 1946, como, de 
resto, frisou o parecer d3. Procuradoria 
Geral. 

Cabe a Procuradoria, nesta oportuni
dade, apenas falar sôbre se é, ou não, 
contrária à Constituição federal (t Lei 
Orgânica do Município, quando não con
templou, ou não facultou ao legislador 
ordinário do Município que contemplasse 
a redução dos limites da invalidez com
pulsória, dada a natureza especial do 
serviço ". 

A 1.3 Câmara, em suma, entendeu 
que, para decidir se a Lei O!,gânica 
tinha revogado a questionada disposi
ç'ã'o do Decreto-lei n.o 9.909, necessário 
era' 'saber, primeiramente, se a alegada 
supressão da faculdade de reduzir o li
mite de idade, pela Lei Orgânica, era, ou 
não, inconstitucional, era, ou não, nula; 
porque, se o fôsse, claro é que não te
ria produzido efeito de revogar o De
creto-lei n.O 9.909, na disposição ques
tionada. De nenhum modo propôs o 
acórdão da L" Câmara do Tribunal a 
questão de saber se o Decreto-lei núme
ro ~. 909 é inconstitucional, cotejado com 
a Lei Orgânica, considerada esta como 
c'ónstituição do Distrito; a questão pro
posta foi, unicamente, a da inconstitu
cionalidade parcial da Lei Orgânica de 
19:48, em face da Constituição de 1946, 
.como resulta claro do próprio trecho 
do àcórdão da L" Câmara, que resume 
a' 'i1üestão proposta, acima transcrito, 
e 'réproduzido no acórdão do Tribunal 
Pleno. 

Tôdas as considerações feitas no vene
rando acórdão no sentido de mostrar 
que' a verificação da compatibilidade do 
preceito do Decreto-lei n.O 9.909, de 
1946,. com a Lei Orgânica, é questão 
de legalidade da lei local, e não de cons
titucionalidade, tem, a meu ver, inteira 
prOCedência: apenas, não foi esta a ques
'tão submetida ao Tribunal, de quem a 

La Câmara tão só indagou da inconsti
tucionalidade parcial da Lei Orgânica 
de 1948 perante a Constituição de 1946, 
como pressuposto à questão, que ela pró
pria, Câmara, se propunha resolver" da 
alegada revogação, parcial do Decreto
lei n.o 9,909, pela mesma Lei Orgâ
nica. 

N em se diga que a Câmara deveria 
ter decidido, primeiramente, se a Lei 
Orgânica revogou o Decreto-lei número 
9.909, no ponto que interessa para, de
pois, levantar a questão da inconstitu
cionalidade parcial da Lei Orgânica: 
pois, se, para que esta haja revogado 
aquela, necessário é que seja válida 
(constitucional), parece claro que pri
meiro se havia de decidir dessa valida
de; daí, não é demais repetir; a ques
tão unicamente proposta ao egrégio Tri
bunal: da inconstitucionalidade parcial 
da Lei Orgânica de 1948, em face da 
Constituição de 1946. 

Francisco Pereira de Bulhões Carva
lho, vencido nos têrmos seguintes: 

As requerentes, como membros do ma
gistério municipal estão sob ameaça de 
aposentadoria compulsória, nos têrmos 
do art. 14 do Decreto-lei n.o 9.909, de 
17 de setembro de 1946, que determina: 

"O professor de Curso Primário será 
aposentado com vencimentos integrais: 
. .. 111 compulsoriamente, se contar 35 
anos de serviço ou sessenta anos de 
idade". 

~sse dispositivo que permite aposen
tadoria compulsória aos sessenta anos 
de idade é perfeitamente compatível com 
a Constituição federal, de 1946, que,de
pois de estabelecer a aposentadoria com
pulsória aos setenta anos de idade (ar
tigo 191, n.o 11), admitiu que "atenden
do à natureza especial do serviço, poderá 
a lei reduzir os limites referidos em o 
n.o 11 e no § 2.° dêste artigo" (artigo 
191, § 4.°). 

A questão, entretanto, é que a Lei Or
gânica do Distrito Federal (Lei núme
ro 217, de 15 de janeiro de 1948), no 
seu art. 38, depois de reproduzir o texto 
do art. 191 da Constituição federal, sô
bre a aposentadoria compulsória aos se
tenta anos de idade (art. 38, n.o 11). 
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deu ao seu § 4.0 uma redação diversa do 
§ 4.0 do art. 191 da Constituição federal, 
ao declarar que "o prazo para a con
cessão da aposentadoria com vencimen
tos integrais, por invalidez, poderá ser 
excepcionalmente reduzido, nos casos que 
a lei determinar". 

Dois pontos, portanto, há a conside
rar: 

1.0 Se a Lei Orgânica de 1948 mo
dificou a idade da aposentadoria com
pulsória dos professôres do Curso Pri
mário, já que não admite aposentadoria 
compulsória por motivo de idade, a não 
ser aos setenta anos. A redução de pra
zo, pela dita Lei Orgânica, só é admissí
vel nos casos de "invalidez", e não de 
idade. 2.0 - Se essa determinação da 
Lei Orgânica é compatível com a Cons
tituição federal. 

O primeiro ponto é uma simples ques
tão de interpretação da Lei Orgânica e 
de revogação de leis, visto como a Lei 
Orgânica é de 1948, e assim posterior 
ao Decreto-lei n.o 9.909, que é de 1946. 

O segundo ponto é que versaria uma 
questão constitucional, não porque é uma 
lei local, de 1948, e, portanto, posterior 
à Constituição federal de 1946. 

A decisão do primeiro ponto é da al
çada exclusivamente da Câmara Cível, 
que suscitou a questão de inconstitucio
nalidade. 

E é exatamente por isso que tive a 
honra de propor a preliminar de não se 
conhecer da argüição antes que a Câ
mara Cível se pronunciasse formalmente 
sôbre a revogação do Decreto-Iei número 
9.909, de 1946, pela Lei Orgânica de 
1948, em relação à citada faculdade de 
aposentar compulsoriamente antes dos 
setenta anos de idade. 

Uma vez firmado êsse ponto, entre
tanto, caberia e, penso, que ainda cabe
rá, a argüição de inconstitucionalidade 
pelo motivo seguinte: 

Determina o art. 191, § 4.°, da Cons
tituição federal: "atendendo à natureza 
especial do serviço, poderá a Lei redu
zir os limites referidos em o n.o 11", 
isto é, a Lei poderá reduzir os limites 
da aposentadoria compulsória cabível 
normalmente só aos setenta anos. 

Quando a Constituição assim o deter
mina tem em vista outorgar uma facul
dade ao Legislador ordinário, isto é, à. 
Lei, que, no Distrito Federal, é decre
tada pela Câmara dos Vereadores. 

O Distrito Federal, entretanto, tem a 
singularidade de ter uma Lei Orgânica, 
isto é, uma lei federal que, sem ser pro
priamente uma constituição, tem seus 
característicos na organização local do 
Distrito Federal. 

Assim é que a dita Lei Orgânica, in
terpondo-se entre a Constituição federal 
e a legislação comum, representa uma 
série de preceitos gerais que não pode
rão ser violados pelo legislador locaL 

Surge, então, a questão: pode a Lei 
Orgânica conter um preceito geral sô
bre a aposentadoria compulsória que im
peça o legislador ordinário de reduzir 
o prazo dessa aposentadoria por motivo' 
de idade antes dos setenta anos, com<> 
lhe faculta o art. 191, § 4.°, da Consti
tuição federal? 

~ste é que será o ponto de ser de
cidido: a Lei Orgânica, impedindo que 
o legislador local do Distrito Federal 
reduza o prazo da aposentadoria com
pulsória por motivo de idade, estaria 
incompatível com a regra firmada n<> 
art. 191, § 4.°, da Constituição federaL 

E, como a Lei Orgânica é de 1948 e. 
portanto, posterior à Constituição de 
1946, a decisão daquela incompatibili
dade é da alçada do Tribunal Pleno, por 
ser questão tipicamente de inconstitu
cionalidade. 

Parece-me, portanto, data venia .• qu-e 
a questão não ficou bem posta na de
cisão vencedora e ulteriormente será re
examinada por êste Tribunal, resolvida 
pela 1.8 Câmara Cível, a questão da re
vogação do Decreto-lei n.O 9.909, pela 
Lei Orgânica. 

Sadi Cardoso de Gusmão - Vencido. 
adotadas as razões dos votos dos ilus
tres desembargadores Romão Côrtes de 
Lacerda e Francisco Pereira de Bulhões 
Carvalho. 

Milton Barcelos - Vencido, subscreve 
o voto do Des. Romão Côrtes d~ La
cerda. 
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Mário d08 Pa8808 Machado Monteiro 
- Vencido, subscreve o voto do Desem
bargador Bulhões de Carvalho. 

Carlos Robillard de Marigny - Ven
cido, de acôrdo com o voto do Desem
bargador Bulhões de Carvalho. 

AI'llaro Mariz e Barro8 e Vasconcelo8 
- Vencido, de acôrdo com as razões do 
voto do ilustre Desembargador Bulhões 
de Carvalho. 

Alberto Mourão RU88el - Vencido, 
na conformidade dos votos anteriores. 

Mário de Paula Fonseca - Vencido, 
de conformidade com os fundamentos do 
voto do Desembargador Relator. 

Emam,el Sodré - Vencido, de acôrdo 
com o voto supra, do preclaro Desembar_ 
gador Romão Côrtes de Lacerda. O que 
êste Tribunal Pleno tinha que decidir 

era se a Lei Orgânica do Distrito Fe
deral, de 1948, se chocava, no ponto, vi
sado, com a Constituição federal de 1946 
e, portanto, não podia revogar o De
creto-lei n.o 9.909, de 1946. Ora, a Lei 
Orgânica vale como constituição expres
samente outorgada ao Distrito, isto é, 
como lei a que as demais leis, as ordi
nárias locais, devem obedecer. Mas as 
constituições estaduais, às quais, como 
se vê, se equipara a mencionada Lei Or
gânica, têm de acomodar-se aos precei
tos da mais suprema de tôdas as leis: 
a Constituição federal; e é indubitável, 
a meu ver, que a Lei Orgânica foi de 
encontro ao invocado dispositivo de nos
sa Carta Magna, e assim não poderia 
prevalecer. 

Ciente: Rio, 4 de agôsto de 1954. 
Francisco Pire8 de Albuquerque. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - APOSENTADORIA - ATO ADMI
NISTRATIVO - ANULAÇÃO 

- É facultado à Administração anular os seus próp,rios 
atos, quando praticados com infração da lei; só na hipóte8~ 
de ter sido esta obedecida é que dêles poderia haver nascido 
um direito público subjetivo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Impetrante: José Correia da Silva Júnior 
Mandado de segurança n.o 68.881 - Relator: Sr. Desembargador 

RAFAEL DE BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de mandado de segurança n.O 68.881, 
da comarca de São Paulo, em que é im
petrante José Correia da Silva Júnior 
e impetrado o Exmo. Sr. Prefeito Mu
nicipal de São Paulo: 

Alega o impetrante José Correia da 
Sflva Júnior que, ocorrendo a aposen
tadoria do funcionário Domingos de To
ledo Piza, que ocupava o cargo de chefe 
de Divisão, padrão "Q", isolado, de pro
vimento efetivo, para o mesmo cargo re
solveu o impetrado transferir, ex-olficio, 
a 31 de maio de 1951, o funcionário mu-

nicipal José Benjamin Maia, inspetor fis
cal da auditoria da Fazenda, também do 
padrão "Q", isolado e de provimento efe
tivo. Para o cargo vago deixado por 
José Benjamin Maia, foi nomeado Moa
cir do Amaral Paula que, a 16 de abril 
do mesmo ano de 1951, foi transferido 
para o cargo de assistente administra
tivo, do mesmo padrão e características 
daqueles. Para o cargo vago deixado por 
Moacir do Amaral Paula, foi nomeado 
o ora requerente, José Correia da Silva 
Júnior, que já exercia o cargo isolado, 
também de provimento efetivo do pa
drão "Q", chefe de sub-divisão, cargo no 
qual permaneceu pelo espaço de 14 dias 




